


LEI Nº. 518, DE 15 DE MAIO DE 2012.



DENOMINA PRAÇA DA BÍBLIA O LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.


DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça da Bíblia o logradouro público localizado na Rua Marechal Cândido Rondon, da quadra 40-B, Lote 01,situado entre as Ruas B e C.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a instalar um monumento da Bíblia Sagrada na referida praça, mediante a utilização de recursos próprios constantes no orçamento vigente.

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio,15 de maio de 2012.



				   DIRCEU MARTINS COMIRAN
					Prefeito Municipal








